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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENÇA
ESTADO  DA BAmA   -   BRASIL

LEI   MUNICIPAL N°   2.542   DE   19 DE OUTUBRO DE   2018.

Considera  de  Utilidade  Públlca  o  Bolívia  Esporte  Clube.

AUTORIA:  Vereador Adailton  Francisco dos  Santos

0   PREFEIT0   MUNICIPAL   DE   VALENÇA,   Estado da  Bahia.
Faço   saber  que   a   Câmara   Munjcipal   aprovou   e   eu   sanciono   a

Art.   1°   -   Fica   concedida   a   UTILIDADE   PÚBLICA   ao   BOLÍVIA
ESPORTE  CLUBE,  pessoa jurídica  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  com  personalidade
e   patrimônio   distintos   dos   seus   associados,   que   se   regerá   pelo   seu   estatuto   e   Dela`ç
A;^---:-J=--J____._    _  _'._

___     _.__    ._._    .vv.v,uuv-,    Huç   oÇ    icgeid    L)eio    seu    estatuto    e    pelas
legais  aplicáveis.  Tem  duração  por  tempo  indeterminado  e  número  Himitado  de
tendo   como   fi.nalidade   o   desenvolvimento   de   atividades   de   natureza   social,

educativa   e   recreativa,   procurando   incentivar   a   prática   do   desporto   em   geral,
todas   as   modalidades   amadoristas   e   em   se   tratando   de   futebol,   e   também__   __._...____v    _,,,uuv„.,c.o    Ç    cui    oc:    iiciiauuo    ae    ruteboi,    e    também

participar  de  competição  de  caráter  profissional.   Tem   sede   na  quarta  travessa,   n°   130,   no
bairro  da  Bolívia,  município  de  Valença,  e  foro jurídico  na  Comarca  de  Valença-BA

Art.  2°  -A  renovação  de  Utilidade  Pública  a  que  se  refere  o  artigo
anterior terá  o  prazo  de  05  (cjnco)  anos,  podendo  ser renovada  por  jgual  período.

Art.   3°  -   Esta   Lei   entrará   em   vigor  na   data   de   sua   publicação,
revogadas as disposições em  contrário

outubro  de  2018,
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  VALENÇA,  em  19   de
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